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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10920.002996/2007­44 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2302­003.644  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  11 de fevereiro de 2015 

Matéria  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Recorrente  CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 31/10/2006 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. AUTUAÇÃO. 

A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e  tem  por  objeto  as 
prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação 
ou da fiscalização dos tributos. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos  em  dar 
provimento  parcial  ao  Recurso  Voluntário  para  excluir  da  autuação  as  infrações  que  foram 
corrigidas, conforme  Informação Fiscal prestada na diligência de fls. 635/706 e para que nas 
faltas remanescentes a multa aplicada seja recalculada considerando as disposições do art. 32­
A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n º 11.941/2009. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Eduardo de Oliveira Santos 

PRESIDENTE  DA  SEGUNDA  SEÇÃO  DE  JULGAMENTO  NA  DATA 
DA FORMALIZAÇÃO. 
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 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. AUTUAÇÃO.
 A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para excluir da autuação as infrações que foram corrigidas, conforme Informação Fiscal prestada na diligência de fls. 635/706 e para que nas faltas remanescentes a multa aplicada seja recalculada considerando as disposições do art. 32-A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n º 11.941/2009.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos
 PRESIDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO NA DATA DA FORMALIZAÇÃO.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 Relator ad hoc na data da formalização.
 
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: LIEGE LACROIX THOMASI (Presidente), ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI, ARLINDO DA COSTA E SILVA, LEO MEIRELLES DO AMARAL, JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ, LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES (Relator).
 
  Trata-se de recurso voluntário, de autoria da contribuinte.
Esclareço e registro que fui designado, conforme consta nos autos, relator AD HOC, para formalização do acórdão proferido.
A designação ocorreu pelo motivo do relator responsável original ter deixado o CARF antes da formalização do acórdão, não possuindo mais competência para tanto.
Ocorre que o relator responsável original pelo processo não deixou registrado, arquivado, nos sistemas do CARF, o relatório, histórico, análise que fez dos autos, que levaram o colegiado a decidir pelo que consta em ata.
Conseqüentemente, por não possuir competência para tanto, registro o ocorrido, a fim de que as partes interessadas tenham ciência dos fatos.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Oliveira - Relator designado ad hoc na data da formalização.
Esclareço que o conselheiro relator não deixou registrado, arquivado, nos sistemas do CARF, seu voto, com suas razões, que levaram o colegiado a decidir pelo resultado consignado em ata.
Conseqüentemente, reproduzo somente o resultado, como votou o relator original, a fim de não extrapolar a determinação e a competência que possuo.
CONCLUSÃO:
Devido ao exposto, reproduzo o resultado devidamente consignado em ata, que foi por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para excluir da autuação as infrações que foram corrigidas, conforme Informação Fiscal prestada na diligência de fls. 635/706 e para que nas faltas remanescentes a multa aplicada seja recalculada considerando as disposições do art. 32-A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n º 11.941/2009.

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira
Relator ad hoc na data da formalização.
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(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 

Relator ad hoc na data da formalização. 

 

 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  LIEGE  LACROIX 
THOMASI (Presidente), ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI, ARLINDO DA COSTA E 
SILVA,  LEO MEIRELLES DO AMARAL,  JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ, 
LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES (Relator). 
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Relatório 

Trata­se de recurso voluntário, de autoria da contribuinte. 

Esclareço e registro que fui designado, conforme consta nos autos, relator AD 
HOC, para formalização do acórdão proferido. 

A designação ocorreu pelo motivo do relator responsável original ter deixado 
o CARF antes da formalização do acórdão, não possuindo mais competência para tanto. 

Ocorre  que  o  relator  responsável  original  pelo  processo  não  deixou 
registrado, arquivado, nos sistemas do CARF, o relatório, histórico, análise que fez dos autos, 
que levaram o colegiado a decidir pelo que consta em ata. 

Conseqüentemente,  por  não  possuir  competência  para  tanto,  registro  o 
ocorrido, a fim de que as partes interessadas tenham ciência dos fatos. 

É o relatório. 

Fl. 1090DF  CARF  MF

Impresso em 06/01/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 29/09/2015 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 29/09/2015 por
 MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 29/09/2015 por LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS



  4

 

Voto            

Conselheiro  Marcelo  Oliveira  ­  Relator  designado  ad  hoc  na  data  da 
formalização. 

Esclareço  que  o  conselheiro  relator  não  deixou  registrado,  arquivado,  nos 
sistemas do CARF, seu voto, com suas razões, que levaram o colegiado a decidir pelo resultado 
consignado em ata. 

Conseqüentemente,  reproduzo  somente  o  resultado,  como  votou  o  relator 
original, a fim de não extrapolar a determinação e a competência que possuo. 

CONCLUSÃO: 

Devido  ao  exposto,  reproduzo  o  resultado  devidamente  consignado  em  ata, 
que foi por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para excluir da autuação as infrações 
que foram corrigidas, conforme Informação Fiscal prestada na diligência de fls. 635/706 e para 
que nas faltas remanescentes a multa aplicada seja recalculada considerando as disposições do 
art. 32­A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n º 11.941/2009. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 

Relator ad hoc na data da formalização. 
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